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LEI N.° 4.729, DE 27 DE SETEMBRO DE 1985 
Denomina "José Carlos da Silva Júnior" a 
Escola Estadual de 1." Grau (Agrupada) 
do km 39, em Caieiras 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e cu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "José Carlos da Silva 

Júnior" a Escola Estadual de 1.° Grau (Agrupada) do km 39, 
em Caieiras. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de se

tembro de 1985. 

LEI N.° 4.730, DE 27 DE SETEMBRO DE 1985 
Denomina ' 'Joaquim Mendes Feliz " a Es
cola Estadual de 1." Grau Val Flor, em 
Embu-Guaçu 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Joaquim Mendes 

Feliz" a Escola Estadual de 1.° Grau Val f lor , em Embu-
Guaçu. 

Artigo 2." — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de se

tembro de 1985. 

LEI N.° 4.731, DE 27 DE SETEMBRO DE 1985 
Di a denominação de "Proía. Lea Rosa 
Melo Andreghetti" à Escola Estadual de 
1." e 2." Graus de Vila Maria Izabel, em 
Assis 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1." — Passa a denominar-se "Profa. Lea Rosa Me

lo Andreghetti", a Escola Estadual de 1.° e 2.° Graus de Vila 
Maria Izabel, em Assis. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de se

tembro de 1985. 

LEI N.o 4.702, DE 23 DE SETEMBRO DE 1985 
Dá a denominação de "Profa. Maria de 
Lourdes Mattar" à Escola Estadual de 1." 
Grau do Jardim Maria Luiza, em Cajamar 

Retificação 
Onde se lê: 
" O Governador do Estado de São Paulo:" 
Leia-se: 
O Governador do Estado de São Paulo: 

LEI N.o 4.703, DE 23 DE SETEMBRO DE 1985 
Di a denominação de "Profa. Helena dos 
Santos Alves" à Escola Estadual de 1." 
Grau (Agrupada) do Jardim Marin Bea
triz, em Mo ji Mirim 

Retificação 
Artigo 1.° — na 3.* linha 
onde se lê: 

Escola Estadual de 1.° Grau (Agrupada) do Jardim 
Maria Beatriz, em Mogi M i r i m . ' ' 

leia-se: 
" . . . . Escola Estadual de 1. ° Grau (Agrupada) do Jardim 

Maria Beatriz, em Moji Mir im 

LEI N.° 4.704 DE 23 DE SETEMBRO DE 1985 
Di a denominação de "Prof. Antonio José 
Peres Marques" à Escola Estadual de 1." 
Grau (Agrupada) — da Vila Dias, em Mo
ji Mirim 

Retificação 
Artigo 1.° — na 3." linha 
onde se lê: 
" . . . . a Escola Estadual de 1.0 Grau (Agrupada) da Vila 

Dias em Mogi M i r i m . " 
leia-se: 

a Escola Estadual de 1." Grau (Agrupada) da Vila 
Dias, cm Moji M i r i m . " 

DECRETOS 

DECRETO N.° 24.027, DE 27 DE SETEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentarão orçamento do Gabinete do Go
vernador, para repasse i Universidade Es
tadual de Campinas— ÚNICAMP, visan
do ao atendimento de despesas com Pes
soal e Reflexos 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado dc São 
Paulo, no uso dc suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 3.° da Lei Complementar n.° 403, 
de 11 de julho de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

53.000.000.000 (cinquenta e três bilhões de cruzeiros), suple
mentar ao seu orçamento vigente, observando-se nas classifi
cações Institucional, Econômica e Funcional-Programãtica, a 
discriminação indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior serã 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti
go 43, da Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3-° — Fica alterado o orçamento da Universidade 
Estadual de Campinas — U N I C A M P , mediante a suplemen-
tação de Cr$ 53.000.000.000 (cinquenta e três bilhões de cru
zeiros), observando-se nas classificações Institucional, Econô
mica e Funcional-Programãtica, a discriminação constante das 
Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4.° — A suplementação de que trata o artigo an
terior será coberta com recursos a que alude o inciso II, do § 
1.° do artigo 43, da Lei Federal n .° 4.320, de 17 de março de 
1964, em decorrência do disposto no artigo primeiro. 

Artigo 5.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3.° , do Decreto n . ° 23-187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 27 de 

setembro de 1985-

SUPLEMENTAÇÃO 
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3 . 2 . 1 . 1 

ATIVIDADES 
ATIVIDADES DA UNICAHP 

0B.13 .197.8 .325 
ATIVIDADES DA UNICAHP 

08 .41 .021 .8 .330 
ATIVIDADES DA UNICAMP 

08 .44 .205.8 .334 
ATIVIDADES DA UNICAHP 

OS.44.206.8 .338 
ATIVIDADES DA UNICAMP 

0B .44 .207 .B .34) 
ATIVIDADES DA UNICAHP 

08 .44 .428 .8 .425 

TOTAL . . 

TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL 

T O T A L , 

CORRENTES 

774.5B6.000 

14.362.972.000 

28.064.751.000 

4.245.389.000 

3.313.604.DOO 

2.238.698.000 

53.000.000.000 

3 . 1 . 1 . 1 
3 . 1 . 1 . 3 
3 . 2 . 5 . 1 
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UNIVERS. ESTADUAL DE CAMPINAS-UNICAMP 

PESSOAL CIVIL 
OBRIBACOES PATRONAIS 
INATIVOS 
SALARIO-FAMILIA 

33.000.000.000 

53.0O0.Q00.OO0 

53.000.000.000 

TOTAL 

774.586.000 

14.362.972.000 

2B.064.731.000 

4.245.3B9.000 

3.313.604.000 

2.238.698.000 

53.OO0.OO0.OU0 

46.227.149.000 
3.897.769.000 

830.069.ODO 
44.993.000 

T O T A L . 

ATIVIDADES . CORRENTES 
CURSOS DE NÍVEL NÉDIO 

08 .43 .197.2.352 774.506.000 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO UNIVERSIDADE 

08 .44 .021.2.353 14.362.972.000 
ENSINO A NÍVEL DE GRADUAÇÃO 

08.44 .205.2 .354 28.064.751.000 
ENSINO NÍVEL POS-GRADUAÇÃO E PESQUISA 

•8.44. .706.2.3S6 4.245.389.000 
SERV.TECN.CURSOS ESPF.C.APERF.E ATUAI.I7. 

OB.44.207.Z .357 3.313.604.000 
ASSIST.MED.HOSP/HOSP.ENSINO CAMPUÜ UNIV. 

08 .44 .42B .2 .355 2.238.698.000 

TOTAL S3.000.000.000 

SUPLEMENTAÇÃO 

53.000.000.000 

53.000.000.000 

TOTAL 

774.586.000 

14.362.972-000 

28.064.751.flOU 

4.245.309.000 

3.313.AOA.OiJCi 

2.238.698.000 

53.0OO.OUU.U00 
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SUPLEMENTAÇÃO CrS 

DISCRIMINATIVO OA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORQAO 0 7 - 5 9 - UNIVERS. ESTADUAL DE CAMPINAS-UNICAMP 

CÓDIGO 

3-1.1.1 
3 . 1 . 1 .3 
a . í .3 . 1 
3 . 2 . 5 . 3 

- — CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ESPECIFICAÇÃO 

PESSOAL C I V I L 
OflRlOrtCOl S PATRONAIS 
INATIVOS 
SALARIO-FAMILIA 

T O T A L 

1 Ä . 2 2 7 . 1 6 9 . 0 0 0 

5 . 8 9 7 . 7 6 9 . 0 0 0 

6 3 0 . 0 6 9 . 0 0 0 

4 4 . 9 9 3 . 0 0 0 

S 3 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

0 8 . 4 3 . 1 9 7 

6 9 7 . 1 2 7 . 0 0 0 

6 6 . 8 6 4 . 0 0 0 

1 0 . 0 6 9 . 0 0 0 

5 2 6 . 0 0 0 

7 7 4 . 5 8 6 . 0 0 0 
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0 8 . 4 4 . 0 2 1 0 8 . 4 4 . 2 0 5 

1 0 . 4 8 8 . 1 9 8 . 0 0 0 

3 . 7 9 5 . 2 3 Ï . 0 0 0 

7 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

9 . 5 4 3 . 0 0 0 

1 4 . 3 6 2 . 9 7 2 . 0 0 0 

2 5 . 8 9 8 . 9 2 3 . 0 0 0 

1 . 5 4 0 . 1 4 3 . 0 0 0 

6 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

2 5 . 6 8 5 . 0 0 0 

2 8 . 0 6 4 . 7 5 1 . 0 0 0 

SUPLEMENTAÇÃO 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

0R0A0 0 7 . 5 9 - UNIVERS. ESTADUAL DE CAMPINAS-UNICAMP 

CÓDIGO 

3 . . 1 . 1 . 1 
3 . 1 . 1 . 3 
3 . 2 . 5 . 1 
3 . 2 . 5 . 3 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ESPECIFICAÇÃO 

PESSOAL C I V I L 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
INATIVOS 
SALARIO-FAMILIA 

0 8 . 4 4 . 2 0 6 

3 . 8 2 0 . 8 5 0 . 0 0 0 
2 6 7 . 4 5 9 . 0 0 0 
1 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

7 . 0 8 0 . 0 0 0 

4 . 2 4 5 . 3 8 9 . 0 0 0 

S U B P R O G R A M A S 
0 8 . 4 4 . 2 0 7 0 8 . 4 4 . 4 2 8 

3 . 2 8 7 . 0 9 5 . 0 0 0 

2 5 . 8 2 1 . 0 0 0 

6 8 8 . 0 0 0 

3 . 3 1 3 . 6 0 4 . 0 0 0 

2 . 0 3 4 . 9 7 6 . 0 0 0 
2 0 2 . 2 5 1 . 0 0 0 

1 . 4 7 1 . 0 0 0 

2 . 2 3 8 . 6 9 8 . 0 0 0 

DECRETO N.o 24.028, DE 27 DE SETEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes e de 
Capital 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado dc São 
Paulo, no uso dc suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6.° da Lei n .° 4.431, de 4 de de
zembro dc 1984, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

4.000.200.000 (quatro bilhões e duzentos mi l cruzeiros), su
plementar ao seu orçamento vigente, observando-se nas classi
ficações Institucional, Econômica e Funcional-Programãtica, a 
discriminação indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do artigo 43, da 
Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo anexo I, de que 
trata o artigo 3 .° , do Decreto n . ° 23.187, dc 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de setembro de 1985-
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 27 de 

setembro de 1985. 

TABELA 1 - SUPLEMENTAÇÃO 

13 SECRET.OE AGHICIJL 
13.01 

4 . 3 . 2 . 3 TRANSFERENCIAS A MUNICÍPIOS 

SUB-TOTAL . . 

T O T A L . . 

ATIVIDADES CORRENTES 
COORD.E ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PASTA 

•4 .07 .021 .2 .157 0 

CAPITAL 

1.394.700.000 

1.374.700.000 

3 . 1 . 2 . 0 
3 . 1 . 3 . 1 
3 . 1 . 3 . 2 

CO0ROENA00RIA OA PESQUISA AGROPECUÁRIA 

MATERIAL OE CONSUMO 
REMUNERAÇÃO DL SERVIÇOS PESSOAIS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SU6-T0TAL . . . . 

4*1.2 .0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB-TOTAL . . . . 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTES 
PESSUISA AGROPECUÁRIA 

04 .10 .053 .2 .146 491.421.000 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

0 4 . 1 0 . 0 5 5 . 2 . 5 5 3 5.079.000 

TOTAL 494.300.000 

CAPITAL 

516.000.000 

60.000.000 

576.000.000 

1.394.700.000 

1.394.700.Uuu 

1.394.700.000 

TOTAL 

1.394.700.000 

1.374.700.000 

318.000.0ÜU 
43.306.000 

135.174.000 

496.500.000 

374.000.000 

576.000.000 

1.072.500.000 

TOTAL 

1.007.421.000 

65.079.000 

1.072.S00.UUI1 

3 . 1 . 2 . 0 
3 . 1 . 3 . 1 
3 . 1 . 3 . 2 

C00RO.DA PESQUISA DE RECURSOS NATURAIS 

MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERAÇÃO OE SERVIÇOS PESSOAIS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL . . . . 

SUB-TOTAL . . 

T O T A L . . 

PROJETOS 
OBRAS ARFA 

04 .17 .103.1 

CORRENTES 
PÍTSQUISA RECURSOS NATURAIS 

,1)92 0 

ATIVIDADES CORRENTES 
PESQUISA.PRLÜtRV.EXPLOTACAO NEC.NATURAIS 

0 4 . 1 7 . 1 0 3 . 2 . ) 6 S 130.000.000 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPOR f t 

0 4 . 1 7 . 1 0 3 . 2 . 5 5 8 70.OOO.U0tl 
MANUTfcNUAD DE PRÓPRIOS 

04 .17 .1U3.2 .559 60.000.000 

TOTAL 260.0UO.O0U 

CAPITAL 

281.000.000 

CAPITAL 

222.000.000 

70.000.000 

0 

573.000.000 

13.05 

3 . 1 . 3 . 2 

COORDENADORIA OE ABASTECIMENTO 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL 

4 . 1 . 2 . 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB-TOTAL 

T O T A L . 

ATIVIDADES CORRENTES 
AOM.OA CO0RDEN..PORIA DE ABASTECIMENTO 

04 .16 .021 .2 .169 - 27.713.000 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

0 4 . 1 6 . 0 2 1 . 2 . 5 6 3 0 

TOTAL 27.913.000 

CAPITAL 

45.370.500 

36.6BB.SOO 

102.017.000 

COORDENADOR IA SÓCIO ECONÔMICA 

Í03 

SUS-TOTAL . . 

4 . 1 . 2 . 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SU8-T0TAL . . , 

T O T A L . . 

ATIVIDADES CORRENTES 
ACOES REESTRUT.AREA RURAL DE COLONIZAÇÃO 

0 4 . 1 3 . 0 6 6 . 2 . 4 5 6 500.000.000 
ADH.DA COORDENAOORIA SOC10-ECONÔMICA 

0 4 . 1 8 . 0 2 1 . 2 . 4 3 5 10.000.000 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

04 .18 .021 .2 .565 5.000.000 

S5.000.000 

TOTAL 515.000.000 

SUPLEMfcNTACÃO 

55.000.000 

110.QUO.000 
20.000.000 

13O.OO0.UO0 

26U.UliO.OU0 

573.000.OOP 

833-UOU.oüt 

FOI AI 

281.UUU,UHU 

TOIAL 

352.000.00t). 

140.000.UUU 

60.0UU.0i") 

a33.0UU.UtHi 

27.913.00H 

27.913.O0U 

102.0B7.O00 

102.0S7.000 

130.000.000 

TOTAL 

93.311.500 

36.668.500 

130.000.000 

S15.000.0UO 

55.000.000 

5S.OO0.00t3 

570.00P.IK1U 

TOTAL 

500.000,UDO 

6S.UUU.UU0 

5-unu.i'no 

52n.UU0.0U0 

13 SECRET.DC AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

13.01 ADMIN.SUPERIOR DA SECRET.E DA SEDE 

T O T A L 1.394.700.000 

3*. QUOTA 1.394.700.000 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

13.03 COORDENADOR IA DA PESQUISA AGROPECUÁRIA 

T O T A L - 1.072.500.000 

3A. 
4A. 

ADMINISTRAÇÃO OIRETA 

13.04 COORD.DA PESQUISA DE RECURSOS NATURAIS 

T O T A L B33.OOa.O00 

3A. tUO TA 833.000.000 
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